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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri

Conselho Universitário 
Secretaria do Conselho Universitário

OFÍCIO Nº 3/2022/SECCONSU/CONSU

Diaman�na, 23 de março de 2022.

Aos Senhores 

 

Maria Gisenilda Barbosa

DRCA-JAN

 

Fernando Oliveira Gonçalves

Diretor de Registro e Controle Acadêmico

 

Edivaldo dos Santos Filho

Pró-Reitor de Graduação em Exercício

 

Thiago Franchi Pereira da Silva

Diretor do IECT / Campus Janaúba

 

Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri

Avenida Um, nº 4.050, Cidade Universitária

CEP: 39447-790 – Janaúba/MG

  

Assunto: Manifestação sobre colação de grau posterior

 

Prezados senhores;

 

Considerando a  solicitação exarada pelo O�cio 4 (0648036) e as manifestações dela decorrentes
por meio dos documentos  (0653201),(0653937),  (0654604); 

Considerando que a PORTARIA Nº 261, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 delega às Unidades
Acadêmicas as competências para a outorga de grau e para a realização dos eventos de colação de grau
previstos em calendário acadêmico, com o apoio da Diretoria de Comunicação, não explicitando esta
delegação para colações de grau antecipadas e posteriores;

Considerando que a secretaria dos conselhos superiores auxilia a  reitoria em eventos de
colação de grau antecipadas e posteriores;

 Informo  que a colação de grau requerida no processo em epígrafe será realizada pela reitoria,
cabendo à secretaria dos conselhos superiores realizar os procedimentos necessários  à realização do
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evento de colação de grau posterior.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS HENRIQUE CANUTO
Vice-presidente do CONSU/UFVJM

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Membro de Conselho, em
24/03/2022, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0655358 e
o código CRC 034DF305.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23086.003136/2022-98 SEI nº 0655358
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